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INforme a existênci de recurs orçamentfuios; cotâção de preços; despacho do
dotação orçamentária disponível para atender a
a e financeira; Portaria CAB/PMI t'r' 001212019;

autuação do processo licitatório; despacho de
para análise e pârecer; minuta do edital e anexos,

gm iomo, minuta do contratô

. ] I ' - Ficou estabelecido no edital o Ínenor preço por item como critério der JuJgalhento, atendendo ao que dispÕe o art. 45 da Lei 8.666193.

iiíli;iJit ,i:iij{ :; opiêr"nt.processoconstaoedital indicandoasexigênciasconstantesdoart.40

illF{:pqi E.W|9J. clc arl,. 4' da Lei 10.520/2002, bem como a documentaçãô que os interessados
' :t flél'erf,o apiêsentar para serem considerados habilitados.

i, ' i Relatado o pleito passamos ao Parecer.

DE ANÁLISE

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verifica dos

c\fgrmais para deflagração do processo administrativo licitatório bem como da ap
t;
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é a modalidade de licitação destinada à aquisição de bens e serviços
os, para os fins e efeitos desta Lei, como aqueles cujos padrões de

O exame prévio do edital tem índole jurídico-formal e consiste, via de re

tério de aceitação do objeto, orçamento detalh
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. j) pieâmbulo do edital anotando o local, dia e hora para recebimen
documentação e proposta, bem como para 
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-,. No que se refere a modalidade licitatória ora em análise, vale aclarar que a Lei
põe qugpregão

o estes considerad
e qualidade possam ser objeti vamente definidos pelo edital, por meio de especificações

uals (art. paragrafo único)

gra, em
fi ar autôs, no estado em que se encontra ô procedimento licitatório, os seguintes

a) áutuação, protocolo e numeração;
b) justificativa da contrâtação;
c)termo de referência, devidamente autorizado pela autoridade competente,

endo bjeto, o cri ado para avaliação de custos,s métodos, . estratégia de suprimento, cronograma fisico-financeiro, deveres do
contratante, procedimentos de fiscalização e gerenciamento; prazo de execução e

pelo inadimplernento;
d) i4dicação do recurso orçamentário para cobrir a despesa;
e)ato de designação da comissão;

,. f) edital numerado em ordem serial anual;
g) se preâmbulo do editar contém o nome da repartição interessada e de seu

i

me

setor

h) preâmbulo do edital indicando a modalidade e o tipo da licitação, bem como ocução (p/obras e serviços);

. i) proâmbulo do edital mencionando que a licitação será regida pela legislação

c/ Rü,Décima, Vn, Anexo ao cinásio Municipal - Belâ Visla _ CEp: 6g. l8O-OOO - ITAITUBA-,A
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.t .. VI - as garantias oferecid
: VII - os direitos e as res

as para assegurar sua plena execução, quando exigidas;
ponsabilidades das partes, as penalidaáes cabíve[ e os

VIII - os casos de rescisão;
o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisãoprevista no aÍ. 77 desta Lei;

x as condíções de impoftação, a data e a taxa de câmbio parâ conversão,q for o caso;

Rodovia Trânsá&azônica c/ Rua Décima, Vn, Anexo ao Ginásio Municipat - Beta Vistr_ CEp: 68.t80,000 _ ITAITUBA-PA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Municipal de ltaituba

licitação, em descrição sucinta e clara;
prazo e as condições para a assinaturâ do contrato ou retirada dos

n)
prazo para execução do contrato ou entrega do objeto;

o) local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico, e
na data da publicação do edital e o local onde poderá ser

..s) indicação dos critérios de aceitabilidade dos preços unitário e global e
condições de pagamento.

No que respeita à minuta contratual, incumbe ao parecista pesquisar a
seguintes itens:
a) condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos,

responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da licitação e da
estabelecidas com clareza e precisão;

I
it

b) rigistro das cláusulas necessárias:
I - <i objeto e seus elementos característicos;

I

li

li

Xl _ a vinculaçào.to edital de licitrçio ou ao rernto que a dispensou ou ainexigiq ao convite e à proposta do IicilJnrc ,.r..Jor,- 
' '-" "*

.^*,-^i-. XII - a legishçào aplicárel à erectrçào,lo conrralo e especirlrnenre aor ctsasPFI§WS;;i it',,,'l
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Municipal de ltaituba

.
- a obrigação do contratado de manter. durante toda a execução do contrato,

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
na licitação;

XIV - cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para

créditos

pela Lei

possam

a. o»ino

gistro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões
na instrução processual e no edital , com seus anexos, nos termos do art. 10, §

parágrafo úni co do art. 38 da Lei n' 8.666/93. Não se incluem no
or os elementos técnicos pertinentes ao cetlame, como aqueles de

cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores Íes ponsáveis e
da Prefeit ura Municipal de Itaituba.

É o parecer, sub censura.

Itaituba - PA,2l de levereiro de 2019.
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Considerando que o edital seguiu todas as cautelas recomendadas
Lei 8.666193:
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